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LEI m 1.491/96

EMENTAf Dispõe sobre reajuste de ven
cimentos dos funcionários des 
ta Casa Legislativa e dá ou-1 
tras providências.

A MESA DA CÍMARA MUNICIPAL DA AGUA • 

PRETA, no uso de suas atribuições, submete a aprovação deste Poder 

Legislativo o seguinte Projeto de Leif

Art* 13 - Picam reajustados os venci

mentos do Pessoal Ativo desta Casa Legislativa, bem como os cargos 

comissionados e funçlo gratificadas em 15#(treze por centoRetroa

tivo a ia de Maio de 1996.

Art. 23 - Os recursos necessários ao 

atendimento das despesas de que trata o artigo anterior, correrão 

por conta das dotações específicas, constantes do orçamento apro«* 

vado para o corrente exercício.

Art. 3 a - Esta Lei entrará em vigor

'na data da sua publicação, 

em contrário*

Art. 4 a * Revogadas as disposições1

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO

da Ag u a p r e t a , e m  27 d e m a i o d e 1996.

f , ' ___________
CSSÀR R0MER0 DO N 

* Pr@feiJto m

Praça dos Três Poderes, 3182 - Água Preta 
CEP 55.550 - Fones: (081) 681.1156


